
FREFEITLTEA M LrIil {: {I:AL Í} E ÍlíBflLíi,4 L} il Ü
- E.gç':qi;{) DO l",tfdaiYÁ -

PARECER "IUR'O'CO N" 185/2Ü23 - FINAL

PRf;ri,"i 0 rr- rrRoru rc 0 (l sv karu.

PRO CES S 0 .t\. i} fdí I NíS fR.4 7I\,' ç ;1 7 6 I 2 ti 2 i!,

OBJETO: CONTRATAÇÃCI DE EMPRHSÁ, E§pEt!Atiãê,{}Â" i}frf':ú

LOCAÇÃO DE VE|CULO T|PO ÔnlnUS"

De acordo com o artigo 71 ca lei n' 14.1"a3t21.

Trata-se de Processo de ticitação realizado n,s modaiirCa'ie ''iri'+*;;ir-'

Eleti"ônico" tendo por objeto a contratação acirna citacja. lrla icas::lc,tl:t;iri ,i,r:':: '.i ,

i'nint.rta do edital e do contrato, este Departamentri ."iuriilic:', .;,,.:., :,. .

porrnenorizadamente o certame, assim faço referência ao paieüer jur'íi!ic,: ãryix(i L?1.,§

autos, a fim de evitar repetiçÕes.

Verifica-se que a fase inierna da l-lcitação íoi devrdanlenre observacja,

estando regular, tendo sido vencecjora do cenanle a seguin'le en'ipresa: PINHAL
TUR LTDA.

Dito isso. o presente feiic; deverá ser erpliado ao Siste,r:;,i de C,;rn;r,:le !niernt:
parü que este se iranifestc no ciue entender r:ecessário.

Assim, restando cumpriclas toclas as. disposiçÕes ieEais, ina*iíestr:-ir;e ;)*l;,
ADJUDIcAÇÃo para posterior HCI\xoLoGAÇÃo do certrrr:.;e, ctr;fer-ind,-. lhes (.)

direito à contrataÇâo do cbjeto [crtad.:.

Ademais. na forrna do anl. gii .la lei 14. 133i21. a A,jrninistraçài.r corivocará
regularnrrente o ricitante venceior pai-a assinar o termo de ccrrtrato ou para aceitarou retiran o instrumentr: equivalente. rjentro do prazc e nas condiçÕes estabelecidasirc edital de licitaçâo,

contrata,r:ãG, sem r:reiuilr, da*sançÕes, lembrando a necessicta,Je ;-ia íiscaliza
em relação aos empenhos paía pagamento e a

Ressalta-se. aincla, que nãc e da alçada
conveniência e a oportunidade da i:r:ntra
atribuição cabe à autoridade coixp*t,;nte
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lsto posto, e à luz de uma análise técnico-juríd ico, verificando que houve

respeito às disposiçÔes legais qi:e Íegem a nratéria. notadanrente os princípios.ja

legalidade, impessoalidade e publicidade. o presentê DrÚces3o apre§errta-sÉ;

rmalmente REGULAR

SMJ, é o parecer.

Ribeiráo do Pinhal - PR, 07 de dezemDrc de 2023
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